
PREFEITURA OO MUNICiPTO OF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2025

Of icio n' 3$/2A25

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Proieto de Lei,

o qual dispóe sobre AUTORiZAÇÃO para abêrtura de crédito especial paÍa q exercicio financeiro de

2.025.

O presente projeto de lei no 1.594 de 14 de agosto de 2.025, tem a

finalidade de solicitar autorização para abertura de credito especial, destinado exclusivamente à

Secretaria Municioal de Saúde. oara manutengão despesas de custeio através emenda parlamentar

416'10001 do governo federal.

Por tratar a matérie dê relevante interesse público, soiic[amos que

seja marcada sessâo extraordinária.

Atenciosamente,

eu Silvio F

Prefeito do Município

A Sua Excelência o Senhor

wilson Rodrigues
D.D. Presideíte da CârÍaíã Munictpat de Montê Azui Paulistã

?-.
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ESTADO DE
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Autorização para abertuÍa de credito especial, destinado

exclusivamente â Secretaria Municipal de Saúde, para manutenÉo despesas de custeio através

emenda oarlamentar 41610001 do governo íederal.

Exolicecão do Proieto de Lei

A cobertura das despesas será atravês recursos recebidos do

Governo Federal no valor de R$ R$ 25O.00O,0O (duzcntos e chqtsntÁ mil rcais).

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária para

que possamos utilizar o respectivo recurso.

Por se tratar de despesas que não refere à cíiaÇâo, expansão ou

aperfeíçoamento de aÉo governamental, faca dispensedo à estimativa dê impacto orçamentário-

financeiro, de acoÍdo com Artigo 16 da LRF 10'l de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2.025

ueu Siivio ran
Prefeito do Município

PREFE ITURA DO MUNICIPIO DE i'IONTE AZUL
SAO PAULO

PRoJÊTO DE LEI N" 1.594 de t4 de qosto de ?.O?5
Página | 2



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL

- 

-esrloor oe sf-o-FÃúIo-
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Gep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI No 1.594 de 14 de ogosto de 2.025.

Dlspõe sobre aberture de Crêdlto Eapecial ao
Orçamento de 2ol25' e dá outraa
providências.

,t ARDQUEU SILVIO FRAMÁ, Prefeito do lúunicípio de lúonte Ázul Poulisto, Estodo de
Sdo Paulo, no uso de suos otribuiçôes legois,

FÁZ SABER que o Câmoro ÀÂunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinle Lei:

Art. 1Ô - O Poder Executivo Municipol ficq oulorizado a obrir no orçomento-progroma do
exercicio de 2O?5, Crédilo Especiol no volor de Rl 25O.00O,0O (duzentos c citqlantÂ mil r:a§ com

inclusão no PPÁ - Plono Plurionuol 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçomentários 2Q?5 e Lei
Orçomentríio vigente, coln d crioçAo do seguinte dotoçõo orçomentórioi

ÁBERTURÁ DE CREDTTO ESPECIAL

U.o.i Unidode orçdmenráÍidi U.E.: Unidod. Êxecutom

A?t. ?o . - Á cobarturo do Crádito Suplementar obêrlo no ortigo onterior no volor total de R$

25O.@O.@ (duzentos e cinqnnu mil rcois) szrá conforme disposto no inciso II, porrígrofo 1" do ort.43
do Lei Federol 4.3?O/64, por excesso de orrecodaçõo.

ÁÉ. 30. - O c?édito especiol oberto no ortigo lo, terá vigêncio no êxercício finonceiro de

2O?5, podendo ser supletnentodo se necessário nos termos do outorizoçôo em lei.

Art. 1o - Fico incluído no Plono Pluriqnuol, nq Lei dos Diretrizes Orçomênrôios, onde couber.

Art. 50 - Esla Lei entrorá em vigor no doto de suo publicoçõo. revogodos os disposições em

contrário.

,y'tonte Ázul Poulisto, 14 de ogosto de 2.Q?5

Mordgueu Silvio Fronça

Preíeito do lÂunicíPio

PAULISTA

ENTIDADET 02 - PREFEITURA ,I UNICIPÁL
U.O. : 05 - 5ECRETÁRTÁ DE sÁÚDE
U.E.: OO - FUNDO ÂAUMCIPAL DE SÁÚDE
10.301.0024.2tóO - l onutençAo Recursos Custeio Éederol Emendo 416100O1

3.3.90.30 - Moteriol de Consumo (412) 150.000.00

Fonte 05 - Tronsferêncios e Convênios Federql

3.3.90.39 - Outros Serviços de Tercêiros Passoo Jurídico (413) 100.000,00

Fonte 05 - TronsÍerâncios e Convênios Faderol
TOTÂL 250.0@,@
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO pâÍr 8 Comtrsao d6

Plená tK

\'rills.)r ?ÕdaçL,es - PÍ6eidenle
Cam.Í8 *únk irôl do oatoArul Paulista
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Ministério da Saúde
Secrêtaria Executiva
Fundo Nâ.ionaldê Saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO MAG

N" da Proposta Ano
36000655146202500 2025

CNPJ Beneficiário
12183698000107 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Benêficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA I\,lUNICIPAL

Dirigente
Responsável Legal não cadastrado

População Telefonê Munlcípio
18.363 1733619500 MONTE AZUL PAULISTA

Endereço E.mail
NEWTON PRADO, CENTRO edua.do@primeac.com.b.

RECURSO DA PROPOSTA

Recurao
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Composição Número Valor
EMENDA 416.tOOO.l 25O.OO0.OO

Estabêlecimentos BenêÍiciados . CNES
Estabelecimento CNES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE 6743498

Valor da Proposta: Rg 250.OOO,OO

DADOS DO(S) pLANO(S) DÉ TRÂBALHO(S)

Unidade BeneciÍiciada
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE AZUL PAULISTA

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENçÃO ESPÊCIALIZADA À SAÚDE

AçÕES E SERVIçOS . METAS AUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

OUTROS

Apresentar JustjÍicâtivâ

Justificativa

Sêxta-feira. 01 de Agosto de 2025

Esfêra Administrativa
03

CPF do Dirigente
Responsável Legal não

CEP
14.730-000

Valor
250.000.00

o rêcu'so no valor de RS 250.000'00, provenienle de emenda pâriâmentar impositiva, será destinado à secrêtaria Municipal desêúde de Monte Azul Paulista para custear despesas com comorrlirã;"ã."nut"nÉo da frota de veícutos utilizados noatendimenro à poputação peto SUS, especiatmente para o rransforte roia Oo oomàirio 1ffóJ.
A âplicaÉo está prevista nas naturezas dê despesa 3.3.90.30 a Material de consumo, referente à aquisição dê combustiveis elubrificantes' e 3 3 90 39 I outros serviços de ierceiros j eÀloulriiJi"ã, 

"ou""pondente 
aos sêrviços de manutenção preventivae corretiva, trocâ de peças, revisóes e réparos diversos dós 

""t"rio" ánláir.
Íais ações visam garantir a Çlntin!idade, segu.ança e êficiência no deslocameoto de pacientes para atêndimentos especializadosem outras localidades promovendo o acessdoportrrno e humanizaoã âos serviços de saúde, em conÍormidade com as diretrizes doSUS e com a programagão Anual de Saúde vig'ente.

RELAçÃO DÊ NATUREZAS DESPESAS

Valor
R$ 250.000,00

Valor
250.000.00

Gerado êm 01/08/2025 às 15:32 pôr I4ARDQUEU SILVTô FRANCA
Página I de 2



Nomê
MAIERIAL DE CONSUMO

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
150.000,00

Valor
í00.000,00

Gerado em O1I08/2O2S às 1S:32 por MARDQUEU S|LVIO FRANCA
Página 2 de 2



CÂMANÂ MLNICIPATDE MOIVI'E AZL:L PAT.]LIS'TÀ

"Palácio 8 dc Matço"
l{rr.r I rl. 1,,;i,, \lrrrt,tl. rt ()ll - (.1 .l'. l{-.i11 {l( r- iirrlr': l-- -ii(}l-l}-+

( .\ lrl rl ' 51.1(,.i. 16-;'(tt x l l ( U - srtr': § \'u .cinlilratTrr rnttrzul-sP.r1or..br

crn:ul: sccrctari:r@lcxrnrratn(»lcílzul.sp.g()s.br
Esrado dc Sio Prulo - Ilrasíl

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORM]DADE COM O QUE DETERMINA OS ARÍIGOS 111 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CO.NVOCADO A COMPARECER NO PLENARIO ..PALMIRO

TORRIER|" OeEllanÃ-llruNlctPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS '17

HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 25 DE AGOS.TO DE 2025 PARA REALIZAÇÃO DA

16" (DÉC1MA SEXTA)SESSÃO E;TRAORDINARIA DE 2025, OA í9Ê LEGISLATURA,

QUATRIÊNlO 2025t2A28.

PROJETOS DE LEIS NO 1.594 AO 1.601/2025 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE

c[ÉórTo Éspeclel No SRÇAMENT9 DE 2o2s,E DÁ SUTRAS PRoUDÉNclAs'

PRIMEIRA E UNIC A PARTE DOS TRABALHOS ORDEM DO DLÀ

MONTE AZUL PAULISTA, 20 DE AGOSTO DE 2025.

' ./ /'r:,
WLSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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MON AZUL PAU ISTA. 20 DE AGOSTO DE 2A26.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n".90 - CEP. 14.73O-OOO - Íorc/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffi
PARECER TURÍDrCO n.: 051/2.025

Interêssado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolazados no mês de agosto de
2025, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2025, e dá outras providências".

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.025, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2025.

1. Relatório:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTTSTA
Estado de são Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o DCItgIluê!-SgnéÍçS concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são prevístos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.320/t964 conhecída com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
M u nicipa l.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à Câmarâ Municipal, com sanção
do Prefêito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamênto anual da administração local, autorização de
abeÍtura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
aftigo L67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

'o"i:ri'' cÂueRa uurrltcpeL or uoNtE azut pauttste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n',90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Sitê: www,canraramonteazul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 20 de agosto de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L58
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.1254

Sate: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonleazul.sp.gov.bÍ

Estado de São Paulo

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Munícipaí de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazulpaulista.siscam.co m.brldocumentos/autenticar?chave=T336H901 DHGK
GEoJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para verificar se este documento é válido

ffi

Código para verificação: T336-H901-DHGK-GE0J
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- Wilson Rodrigo Gllqia

A$inâdo n 2110812025, às l4l1:34

Câmara Municipal de Monte Azul Paulistao 2l de agosto de 2025



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzuL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.12./-
Site: www.cama ramonteazul.sD.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Estado dê São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÓES PERMANFNTES DE CONSTITU,ICÃo. JUSTICA E REoAcÃo:
FINANCAS E ORCAMENTO E EDUCACAO, SAUDE E ASSI§TÊNCIA SOCIAL

Referente: Projeto de Lei No 1594/2025 - DispÕe sobre abeÉura de Crédito Especial no Orçamento dê 2025, e dá
outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÓES

Estas Comissôes de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educâção, Saúde e Assistênôia Social
após procederêm ao cuidadoso exame no Projeto dê Lêi No 159{2025 - DispÕe sobÍe abertura de Crédito Especial
no Orçamento de 2025, e dá outÍas providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, ê por estar revestido das
Íormalidades legais, esperando receber o apoio dos.demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 21 de agosto de 2025

coNsnTurÇÃo, JUsnçA E REDAçÃO FINANçAS E ORçAMENTO EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNClA SOCIAL

Presidentê

bro

wçh^

e,*t,
Membro bro
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APROVADO
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Câmara Municipal de Monto Azul pauliita

"^&- rcc.,éí

:§unhrlêl (€



AUTOGRAFO 205412025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í 594, de 14 de agosto de 2025.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2025, e dá outras providências.

Os vereadores da Càmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o

seguinte Projeto de Lei:

Art 1o - O Poder Executivo Municipal Íica autorizado a abrir no orçamênto-programa do
exercício de 2025, Crédito Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reeiis) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDAOE: 02 - PREFEITURA ÍlllUNlClPAL
U.O.: 05 - SEGRETARIA OE SAUDE

úDEU.E.: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE SA
10.301.0024.2í 60 - ManutenÇão RecuÍsos Custeio Federal Emenda 41610001

3.3.90.30 - Material de Consumo (412) 150.000,00

Fonte 05 - Transíerências e Convênios Federal
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica (413) I l oo.ooo,oo

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
250.000,00

U.O.: Unidade OrçamentáÍia; U.E.: Unidade Executora

Art. T. - A cobertura do Credito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$

250,OOO,OO (duzentos e cinquenta mil reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 'lo do art.

43 da Lei F ederal 4.320164, por excesso de arrecadação.

Art. 30. - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro & 2025,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art. 40 - Fica incluído no Plano P rianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber

AÉ. 5o - Esta Lei entrará em v gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Monte ul Paulista, 26 de agosto de 2025

&lgk^,""
rY\G,, kffi^

S
Presi te

MÓISES TEIXEIRA

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

LUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO
2o Secretário lntêrino1o flo

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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PREF EITUFIA MUNIC Ípro oe NTE UL PAU STA
ESTADO DE SÃo peulo

Praça Rio Branco' n." 86 - CEP l4'73O-O0O

LEI No.2768, de 26 de Aqosto de 2025

Dispõe sobre abertura de Credib Bpecial

Orçamento de 2025, e dá outras provi'ências'

MARDOUEU SILVIO FRANCÂ, Prefeib do Municíflo de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais'

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a sêguinte Lei:

Ârt.10-oPoderExecutivoMunicipalficaautorizadoaabrírnoorçaÍnento'
programa ao exerckio de 2025, Credito Especial no valg]^ge R$ 250'000,00 (duzent6 e
'ànõr*É ã ,*lrlcom inclusão no ppA - plano pturianuat 202212025, LDO - Lei de Dirtriç
órçãmànarias zols e Lei orçamentária vigeflte, com a criação da seguinte dot@
orçmentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECTAL

no

TOTAL
U,o.: Unidade orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Aft.20'-Acobeíturddocreditosuplementarabertonoarti3oanteriornovalor
total de R$ 250.000,00 (duzentos e cirrquenb mil reais) será conforme diçpdo no inciso II,
panágrafo io do art. 43 dã Lei fueral 4.320/64, por excesso de anecadaSo'

AÊ. 30. - O cr&lito especial aberto no artigo 10, tera vigfua no exercício

financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessario nos termos da aubÍização em lei.

Art 40 - Fica incluíco no Plano Plurianual, na Lei das Direrizes orçmentiárias,

onde couber.

Art.50-EstaLeientraráemvigornadatadesuapr.rblica6o,Íevogadasas
dlsposições em contrário.

Registrese, e
Publiquese.

Monte Azul Paulista, 26 de Agosto de 2025'

?tL1/ c.:./: '5-."
funoeusu SILVIO

Prêfelto do ttuniciPio
lrlontê Azul Paulista-SP'

ENTIDÂDE: 02 - PREFEITURA i{UNICIPAL
U,O.I 05 - SECRETARH DE E

U.E.: OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0024.2160 - Man Recursos ustelo Federa Emenda 416 10m1

3.3,90.30 - MatêÍial dê Consumo 4L2
Fonte o5 TraníeÉnci Convên ios Federalas e

100.000 003.3.90.39 - Outros Servi de Terceiros Pessoa lurídica 413
Fonte 05 Tra sfeÉncias Convênios Federa Ien

150.000,00

250.(xro,00
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis / Decíetos / Portariãs

ESTADO DE S O PAULO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI Í10.2768, de 26 dê Aoosto de 2025

Dispõe sobre abertura dê Crédib Especial
oÍçâmento de 2025, e dá outrôs prolridê,lcâs.

MARDOUEU SILVIO FRÂNçA. Prefeito ô Município dê

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui@ legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP., APROVOU e elê SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abíiÍ m or@mento-
progrôrna do exercício @ 2025, Crédito Especial no valor de R$ 250'm0'OO (dBent6 e
cioquenb mil rcais) coín inclusão no PPA - Pbno Plurianual 20242025, LDo - lri de Diretrizes

OrçamentáÍias 2Oi5 e Lei Orçãmentaria vigente, com a criaçâo dô sêguinte dotação

orçãrnentádô:
ABERTURA DE C?EDITO ESPECXÀL

no
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ENTIDADE: O2 - PREFEITURÂ MUNICIPAL
U,O.: 05 - SECRETARH DE
U.É.: OO - FUNDO MUNICIPAL DE
10.301.0024.2160 - Man Rêcursos Custeio Federal Ernenda 416

3.3.90.30 - de Consumo 150.000,00

Fontê 05 - Transêências e Convênio§
3.3 9 - Outros dê Têrceiro9 Pessoa 413 100.000,00

Fonte 05 - Transferências ê Convênio6 Fêderal
TOTAL 250,OOO,OO

Ú.ó.: Unldarle orçamentária; U.E': Unidadc Exeqtora

AÍt. 20, - A cobertura do crálito SupleÍnentar ahrto Ílo artlro anEíicr no valoÍ
total de R$ 25O.OOo,oO (duen6 e cinqueflb m reaE) sÊ]rá conforme dispdo no irrciso II.
parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federôl 4.320/64, por excesso de arÍecadâÉo.

Art 30. - o crárito especial aberto no artigo 10, t€rá vÍlênciâ no exercício

financêiro de 2025, podendo ser supleÍnentado se n€cessiírio nos teÍÍnos da autDÍizâção em lei'

AÍt.40 - Fica incluído no Plâno Plurianual, na Lei dâs DiretÍizes orçamenüárk§,

onde couhr,

Ait. 50 - Esta Lei entrôri êÍn vigor na data de sua publicado, revogadas as
disposlções em contrádo.

ReglstÍe-se, e
Publique.se.

Motrte Azul Paulista' 26 de Agosto dê 2025'
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